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 Portaria n.º 254/2009

de 10 de Março

Pela Portaria n.º 833/2006, de 18 de Agosto, foi criada a 
zona de caça municipal da freguesia de Alcáçova e outras 
(processo n.º 4381 -AFN), situada no município de Elvas, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
da Raposeira.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

Artigo único

São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Alcaçova, município de 
Elvas, com a área de 46 ha, ficando a mesma com a área 
de 991 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Março de 2009. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 4/2009/M

Cria o Sistema de Gestão do Regadio da Região Autónoma da Ma-
deira, constitui a sociedade denominada IGH — Investimentos 
e Gestão Hidroagrícola, S. A., e autoriza a atribuição da con-
cessão da exploração e manutenção do sistema em regime de 
serviço público e de exclusividade.

O Decreto Legislativo Regional n.º 28 -C/99/M, de 23 
de Dezembro — designação decorrente da Declaração de 
Rectificação n.º 23 -H/99, de 31 de Dezembro — consubs-
tanciou um passo essencial na reforma da gestão da água na 
Região Autónoma da Madeira, através da implementação 
do sistema regional de gestão e abastecimento de água e da 
criação da IGA — Investimentos e Gestão da Água, S. A., 
à qual foi atribuída a concessão da gestão e exploração do 
referido sistema.

A aprovação daquele diploma permitiu uma gestão mais 
moderna e racional da água destinada ao consumo humano, 
garantindo o seu melhor aproveitamento e a garantia e 
preservação da sua qualidade, de modo a proporcionar 
às populações o necessário abastecimento que concilie, 
de forma prudente, o trinómio quantidade, qualidade e 
custo.

Na presente data afigura -se essencial avançar com a 
reestruturação da gestão da água destinada ao regadio 
agrícola da Região Autónoma da Madeira.

Neste domínio, a Região tem uma história peculiar e 
uma experiência vasta pois, ao longo dos séculos, a par 
da edificação de uma obra singular de que as levadas são 
um exemplo eloquente, foram frequentes as providências 
e os instrumentos jurídicos e legislativos específicos que 
consagraram normas próprias, em muitos casos contrárias 
ao regime jurídico vigente no restante território nacional, 

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Março de 2009. 




